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MINISTÉRIO DA SAÚDE

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
Ata da Segunda Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Saúde

– 1991/1995 – 

No dia vinte e três de julho de hum mil novecentos e noventa e dois, a partir das nove horas da manhã, ocorreu a Segunda Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Saúde, Período 1991/1995, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde e Presidente do Conselho Nacional de Saúde, Doutor ADIB DOMINGOS JATENE e secretariada pelo Coordenador Geral do Conselho Nacional de Saúde, Doutor SYLVAIN NAHUM LEVY. Apurou-se a existência de quorum necessário para deliberações do colegiado. Foram apresentadas as justificativas de ausência dos Conselheiros: Zaíra Campedelli Galante, Francisco Ubiratan Dellape, Carlos Reinaldo de Souza, José Zuca Moreira Lustosa, Paulo Sérgio Barros Barbanti e Ruy Brasil Cavalcanti. O Coordenador Geral do Conselho Nacional de Saúde, Senhor SYLVAIN NAHUM LEVY informou o recebimento do Parecer do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul, contrário a abertura de novo Curso de Medicina na Universidade de Cruz Alta, naquele Estado. Ao mesmo tempo, o Relator da UNICRUZ enviou solicitação à Coordenação Geral do Conselho pedindo sobrestamento do andamento do processo no CNS que, segundo informou a Coordenação Geral do Conselho, será devolvido ao Conselho Federal de Educação e ao Ministério da Educação. O Conselheiro Mozart de Abreu e Lima levantou questão de ordem em relação ao assunto e argumenta que quem pode sustar a tramitação do Processo é o próprio Plenário e solicita que o Tema volte ser discutido posteriormente. Passou-se ao Tema que trata da IX Conferência Nacional de Saúde e o Conselheiro José Eri O. de Medeiros apresentou relato sobre o desenvolvimento dos trabalhos para realização da Conferência. Distribuiu Relatório de Atividades da Comissão Organizadora aos presentes e informou dos encaminhamentos feitos, esclarecendo que tudo corre a contento. A partir da próxima semana, última semana de julho do corrente ano, a Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Saúde irá deslanchar campanha de divulgação da Conferência e o Senhor Ministro da Saúde, bem como membros da Comissão Organizadora, participarão de eventos em jornais, rádios e programas de televisão. O Senhor Ministro da Saúde dará entrevista coletiva a vários órgãos de imprensa. Haverá, no dia trinta de julho próximo, reunião da Comissão Organizadora conjuntamente com representantes do Ministério da Saúde e dos Estados para avaliação e providências finais para realização da IX Conferência Nacional de Saúde. Depois da exposição do Conselheiro José Eri O. de Medeiros, foram abertos os debates sobre o Tema. O Conselheiro Swedenberger Barbosa do Nascimento pediu informações sobre o tipo de participação dos convidados e dos observadores, qual o limite dos mesmos e como participarão. O Conselheiro José Eri de Medeiros explicou que os convidados serão autoridades e representantes de organismos nacionais e internacionais, indicados à Comissão Organizadora e como os observadores poderão estar presentes aos eventos da Conferência, assistir os Painéis Centrais e Específicos. Não haverá limite de participação na Conferência, que está aberta a todos os interessados. A restrição será somente em relação aos Grupos de Trabalhos e sessões e reuniões plenárias para delegados e participantes credenciados, que terão direito a voz e voto, O Conselheiro Mário da Costa Cardoso Filho pede para registrar em Ata o seu protesto, em nome das entidades médicas, pela pouca participação das entidades representativas da categoria médica nas Mesas e Painéis da Conferência. Apenas o Conselho Federal de Medicina foi contemplado com essa participação e houve, segundo o Conselheiro, exclusão da Associação Médica Brasileira, da Federação Nacional dos Médicos e das Sociedades Científicas. Ressaltou a importância da presença e participação do prestador de serviços de saúde, o médico, que não foi devidamente contemplado nas Mesas e Painéis da Conferência. O Conselheiro José Eri de Medeiros, em nome da Comissão Organizadora da Conferência, discordou da afirmação do Conselheiro que o antecedeu e afirmou que os médicos estão representados com ampla delegação na Conferência e que não se poderia colocar todas as entidades e categorias profissionais nas Mesas e Painéis, porque seria inviável, não havendo espaço para tantos painelistas e conferencistas. Afirmou que houve respeito a todas categorias e não houve nenhuma discriminação aos médicos. O Conselheiro Ernani Vitorino Aboim SiIva pediu esclarecimentos à Comissão Organizadora sobre o papel dos Conselheiros, que são delegados natos à Conferência e como se dariam suas participações e da Academia Nacional de Medicina. O Conselheiro José Eri de Medeiros informou que os Conselheiros do CNS são delegados à IX Conferência com direitos e deveres iguais a todos outros Delegados, podendo participar, debater, votar, etc. E que a Academia Nacional de Medicina é uma entidade com Delegados à IX Conferência também com direitos e deveres iguais às outras entidades participantes. Sem mais questões, o Tema foi encerrado e acertou-se que se houver alguma questão mais específica, os Conselheiros procurarão diretamente à Comissão Organizadora e as questões novas que surgirem e mereçam apreciação do Conselho, serão trazidas ao Plenário na próxima Reunião. Os Conselheiros Elizaldo Luiz de Araújo Carlini, Thiers Ferreira e Mário da Costa Cardoso Filho solicitaram a divulgação e informação ao Plenário da realização de Simpósio sobre o “O Tratamento da Insônia: os Benzodiazepínicos e o Triazolam” a ser realizado no próximo dia vinte e oito de julho, no Auditório do Ministério da Saúde, em Brasília, e promovido por várias entidades da área de saúde. O Conselheiro Elizaldo Carlini detalhou as informações sobre o Simpósio e sobre o problema do Triazolam e comprometeu-se trazer os resultados do evento para o Plenário do CNS. O Conselheiro Thiers Ferreira indagou sobre a Comissão Intersetorial de Vigilância Sanitária e Farmacoepidemiologia, do Conselho Nacional de Saúde, e porque a mesma ainda não reuniu-se. Pediu que essa questão constasse em Ata e que a Coordenação Geral do CNS providenciasse a Reunião da referida Comissão no espaço de tempo mais breve possível, para que, inclusive, possa também estudar a questão do Triazolam. O Conselheiro Ivo Fortes dos Santos e o Conselheiro Elizaldo CarIini reforçaram também a necessidade dessa Comissão Intersetorial começar a funcionar. O Plenário discutiu alguns aspectos da Política de Medicamentos no País e o Coordenador Geral do CNS informou que está previsto Painel sobre a Política Nacional de Medicamentos num das próximas reuniões do Conselho e que na próxima reunião, em cinco e seis de agosto, será apresentada ao Plenário uma proposta de Resolução sobre a criação e objetivos de tire Comissão Nacional Supraministerial para tratar da Política de Medicamentos no País. A Coordenação Geral do CNS informou também que outros Painéis estão previstos para esse segundo semestre, sendo o primeiro deles sobre a Política de Saúde Materno-Infantil e o Planejamento Familiar do Ministério da Saúde. Posteriormente acontecerão os Painéis de Medicamentos, da Política de Saúde Mental e sobre Recursos Humanos para o SUS. Em seguida, o Doutor SYLVAIN NAHUM LEVY propôs, por solicitação do Senhor Ministro da Saúde, que o Plenário do Conselho apreciasse, extrapauta, um Tema já discutido e aprovado em linhas gerais nesse Conselho, que é a questão do auxílio financeiro, por parte dos órgãos do Ministério da Saúde, para tratamento de saúde no Exterior. O CNS já aprovou, na reunião de abril último, recomendação ao Ministério da Saúde no sentido de revogar antiga Portaria Ministerial que autorizava, de certa maneira indiscriminada, o tratamento de saúde no Exterior. Nessa Reunião, o Senhor Ministro da Saúde submeteu ao Plenário proposta de Portaria regulamentando o assunto e revogando a Portaria MPAS nº 4396, de 11 de janeiro de 1989, que autorizava esses tratamentos. Vários Conselheiros debateram e opinaram sobre a Minuta de Portaria apresentada, e foi aprovada a exclusão do 4º “Considerando” da Minuta. Dessa forma, o restante da Portaria foi aprovada pelo Plenário do CNS. O Conselheiro João Guerra de Castro Monteiro concordou com a Minuta da Portaria, mas solicitou que o CNS discutisse também propostas para maior agilidade da interiorização no Brasil de avanços tecnológicos e científicos de outros países do mundo, onde a experimentação científica tem avançado com maior rapidez. O Conselheiro Elizaldo Carlini solicitou que na próxima Reunião fosse distribuída aos Conselheiros que ainda não tomaram conhecimento da mesma, a Resolução nº 01/88 do CNS que trata da pesquisa em seres humanos. A Coordenação Geral do CNS ficou encarregada de oficiar ao Senhor Ministro da Saúde o posicionamento favorável do Plenário em relação à Portaria apresentada. Passou-se então ao Tema principal dessa Reunião Extraordinária, que trata da Proposta de Política Orçamentária do Ministério da Saúde para 1993. Compareceram ao CNS, para discutir o Tema, o Senhor Secretário Executivo do Ministério da Saúde, Doutor José Carlos Seixas, o Coordenador de Planejamento Estratégico, Doutor Bruzzi e o Coordenador de Planejamento Setorial, Doutor Vítor Gomes Pinto. O Doutor José Carlos Seixas informou, ao Plenário, que infelizmente a proposta orçamentária para 1993 ainda não foi totalmente definida pelos órgãos governamentais da área financeira. O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento ainda a está discutindo com as diversas áreas de Governo e que o Ministério da Saúde está na fase de negociação dos recursos que julga necessários para o próximo ano. O Senhor Secretário Executivo distribuiu aos Senhores Conselheiros dados preliminares da Proposta para 1993 e explicou-os. Vários Conselheiros pronunciaram sobre a questão e o Conselheiro Jocélio Henrique Drummond solicitou que, em virtude dos dados ainda serem preliminares, que o assunto volte a ser discutido na próxima Reunião do CNS, com informações mais detalhadas e explicitadas. Solicitou também a prestação de contas do Orçamento de 1992, para o Conselho avaliar os gastos do Ministério da Saúde nesse ano. O Senhor Ministro da Saúde, Doutor ADIB DOMINGOS JATENE, justificou os atrasos na definição da proposta orçamentária em razão do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento só ter definido seus parâmetros no dia anterior à presente Reunião e que o Ministério da Saúde está trabalhando no detalhamento dos quadros para a proposta orçamentária. O prazo definido, pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, para o fechamento da proposta foi o dia cinco de agosto próximo. O Senhor Ministro da Saúde se comprometeu a trazer na próxima Reunião do Conselho a proposta orçamentária detalhada e irá solicitar a dilatação do prazo, ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por mais alguns dias, para que o CNS possa discutir e apresentar sugestões a essa proposta. Em seguida, os Conselheiros Thiers Ferreira e Ivo Fortes dos Santos solicitaram ao Conselheiro Mozart de Abreu e Lima, representante do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento junto ao CNS que, com sua experiência, fizesse time explanação sobre as questões orçamentárias. O Conselheiro Mozart de Abreu e Lima apresentou uma exposição sobre essas questões, proporcionando aos Conselheiros presentes ampla discussão sobre as questões referentes ao Orçamento Governamental. O Conselheiro Jocélio Drummond propôs alguns temas para discussão e posicionamento do Conselho, no que se referir aos recursos financeiros para a área de saneamento, que não deveriam sair do Orçamento da Seguridade Social e sim do Orçamento Fiscal; sobre a área de Saúde do Trabalhador, que deveria passar para o controle do Ministério da Saúde e não ficar no Ministério do Trabalho; sobre proposta de recomendação do CNS aos Conselhos Estaduais de Saúde e aos Governos Estaduais no sentido de que os Estados definem cerca de dez a quinze por cento de seu Orçamento anual paa a Saúde. Solicitou também que o Ministério da Saúde envie todo material sobre a proposta orçamentária a ser discutida na próxima Reunião, previamente. O Senhor Secretário Executivo, Sr. José Carlos Seixas, falou concordando com proposta de recomendação do CNS no sentido da destinação de percentual de dez por cento dos Orçamentos Estaduais e Municipais para a Saúde. Em relação à área de Saúde do Trabalhador, considerou que deveria haver negociações com o Ministério do Trabalho, a nível federal, para maior articulação e integração, sendo difícil, no momento, a simples transferência da área de Saúde do Trabalhador para o Ministério da Saúde. Deveria-se, contudo, procurar alcançar uma ação mais integrada e homogenia a nível local. E na questão do Saneamento, achou que é importante incluir essa área no Orçamento da Seguridade Social, proporcionando sua maior vinculação com a Saúde, mas que essa inclusão deveria ser feita a partir de novas fontes de recursos para o Saneamento, inclusive o FGTS. O Conselheiro José Eri de Medeiros propôs que o CNS e o Ministério da Saúde solicitassem dos Governos Estaduais os gastos com saúde nos últimos anos para análise e estudo da destinação desses recursos e projeções para os Orçamentos Estaduais de 1993. O Conselheiro José da Silva Guedes propôs que o Senhor Ministro da Saúde se reunisse com os Governadores Estaduais e Secretários de Saúde para cobrar um maior destinação de recursos financeiros para a área de Saúde, nesse momento, que é a fase de elaboração dos Orçamentos para 1993. O Conselheiro José da Silva Guedes distribuiu aos Conselheiros, nota da Associação de Hospitais do Estado de São Paulo (AHESP), distribuída a seus associados, propondo e instruindo o não recolhimento do FINSOCIAL. O Conselheiro pediu que constasse em Ata essa atitude da AHESP, que contradiz as próprias declarações dos representantes das entidades privadas de prestadores de serviços de saúde nesse Conselho. O Conselheiro Carlos Eduardo Ferreira, falou como representante das entidades de prestadores de serviços privados de saúde, no CNS, e manifestou sua discordância da Nota Circular da AHESP e afirmou que vai propor que a entidade retire essa proposta. Disse que as entidades nacionais que representam o setor não endossam e não concordam com a Nota da AHESP e que vai trabalhando conjuntamente com o Ministério da Saúde em favor de una nova consciência fiscal e pela arrecadação do FINSOCIAL. O Conselheiro Carlos Eduardo Ferreira parabenizou ainda o Conselheiro Mozart de Abreu e Lima pela exposição sobre as questões orçamentárias e pediu também que o Ministério da Saúde encaminhasse previamente os dados sobre a proposta de Orçamento para 1993, aos Conselheiros, para que os mesmos pudessem analisar a proposta. O Senhor Ministro da Saúde, Dr. ADIB DOMINGOS JATENE, informou que o Ministério da Saúde tem estudado o quadro de internações no País e que pretende fazer uma avaliação do mesmo conjuntamente com o CONASS e com as entidades de prestadores privados de serviços de saúde para discutir e corrigir as distorções das internações e dos atendimentos. Afirmou que o Ministério da Saúde pretende pagar corretamente e que quer que os prestadores atendam corretamente também, estabelecendo, dessa forma, mútua de confiança. Assim, está propondo realizar auditorias nos municípios e locais onde foram identificadas as grandes distorções no atendimento e internação. O Ministério da Saúde também está estudando una nova forma de distribuição das AIH’s para que sejam evitadas as distorções e espera poder apresentar a proposta durante a IX Conferência Nacional de Saúde. Pediu que os Conselheiros e suas entidades e instituições comecem desde já a pensar e analisar a questão para que a discussão na IX Conferência seja mais produtiva. A Reunião encerrou-se pela parte da manhã e à tarde, ao ser reiniciada, o Senhor Secretário Executivo do Ministério da Saúde, Dr. José Carlos Seixas, prosseguiu apresentando as Diretrizes Orçamentárias do Ministério da Saúde e as Ações e Projetos Prioritários do Ministério e o Plano Plurianual de Investimentos (PPA 1993/1995). O Doutor SYLVAIN NAHUM LEVY solicitou que também passasse a constar como área prioritária, a participação da comunidade na administração do sistema de saúde já que, essa é uma das três diretrizes básicas para o SUS, na Constituição Federal, e que as demais, universalizações e descentralização já constavam como tal. A proposta de Resolução levantada pelo Conselheiro Jocélio Drummond sobre a destinação de percentual mínimo de dez por cento dos recursos estaduais para a área da Saúde foi colocada em discussão e aprovada por unanimidade, estando a Resolução em anexo a essa Ata (Anexo nº 01). O Conselheiro Elizaldo Carlini registrou sua preocupação com a ausência de representantes do Ministério da Saúde nas Câmaras Setoriais do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, especialmente na de Medicamentos. O Conselheiro Mozart de Abreu e Lima solicitou que a Coordenação Geral do CNS providenciasse, junto a cada Comissão Técnica ou Comissão Intersetorial ligada ao CNS, as pautas dos temas em discussão ou a serem tratadas nas próximas reuniões, relativas aos assuntos que lhes são pertinentes. O Plenário acatou a solicitação e encarregou a Coordenação Geral do CNS de providenciá-las. O Coordenador Geral do CNS, Doutor SYLVAIN NAHUM LEVY voltou a colocar em discussão a questão da solicitação do Magnífico Reitor da Universidade de Cruz Alta/RS, que pediu para sustar a tramitação do processo de análise e reconhecimento do Curso de Medicina de UNICRUZ no Conselho, solicitando que o processo não fosse apresentado ao Plenário, para que a possibilidade de indeferimento do processo não impedisse por definitivo uma futura aprovação do referido curso. A questão colocada em discussão pela Coordenação Geral do CNS é se essa Coordenação pode sustar a tramitação do processo no CNS e devolver o mesmo ao Conselho Federal de Educação e ao Ministério da Educação. O Conselheiro Mozart de Abreu e Lima ponderou, no entanto, que como o CNS havia deliberado estudar o processo, caberia, portanto, a esse Plenário dizer como a matéria deveria ser encaminhada ou devolvida ao Conselho Federal de Educação. Ficou decidido pelo Plenário que a Coordenação Geral do CNS entraria em contato com a UNICRUZ, informando sobre a deliberação do CNS e solicitando que encaminhasse ao Conselho Federal de Educação pedindo a sustação do processo, pois apenas aquele Conselho, como responsável pelo início do processo, poderia solicitar seu sobrestamento e/ou devolução. Sem mais questões levantadas, a Mesa Coordenadora encerrou a Reunião e estiveram presentes e assinaram o Livro de Presenças os seguintes Conselheiros: Mozart de Abreu e Lima, José da Silva Guedes, Jofran Frejat (como Suplente do Conselheiro José Zuca Moreira Lustosa), José Eri Osório de Medeiros, Jocélio Henrique Drummond, Jacqueline Almeida Fonseca, Francisco Ludovico de Almeida Neto (como Suplente do Conselheiro Francisco Ubiratan Dellape). Júlio Munaro (como Suplente da Conselheira Zilda Arns Neumann), Ivo Fortes dos Santos, Mário da Costa Cardoso Filho, Thiers Ferreira, Swedenberger do Nascimento Barbosa, Chafic Wady Farhat, Carlos Eduardo Ferreira, Leilton Pereira Guedes, Nelson Seixas, Ana Maria Lima Barbosa, João Guerra de Castro Monteiro, Elizaldo Luiz de Araújo Carlini, Edmundo Juarez, e Ernani Vitorino Aboim Silva. FIM.
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